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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPUTADA FABIANA BARROSO


PARECER Nº    , DE 2024

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10, DE 2023.

De autoria do nobre deputado Major Mecca, o projeto de lei complementar em epígrafe altera a Lei Complementar nº 1.224, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o efetivo da Polícia Militar.

A proposição permaneceu em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o D. Colegiado manifestou-se favoravelmente à aprovação da propositura sob sua análise, na forma do substitutivo apresentado pelo nobre Relator.

A propositura seguiu então para a Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, a fim de ser que analisada quanto aos aspectos previstos no § 10, do artigo 31 do Regimento Interno, recebendo parecer favorável quanto ao mérito, com o substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Nesta oportunidade, dando continuidade ao processo legislativo, cabe-nos, na qualidade de relatora designada, examinar a matéria nos termos do § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, constatamos que a pretendida alteração dos artigos 4º e 7º, e também o “Anexo VI” da Lei Complementar nº 1224, de 13 de dezembro de 2013 não ocasionará relevante impacto na despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto, portanto, em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.

Ademais, a prevalecer o substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a propositura não gerará despesas imediatas, haja vista seu caráter autorizativo, que resguarda a discricionariedade inerente ao Poder Executivo para a concretização da medida proposta.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 10, de 2023, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Deputada Fabiana Bolsonaro

           Relatora
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